
PREFEITURA DO A4UN[CIPIO DE JUND{AI

DECRETO N'.28.547. DE 22 DE OUTtjBRO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUN]C]P]O DE JUND]AI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUI'LAMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS RELACIONADAS AO CONVENTO N. 845050.

REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTOS NAS REGIÃO SUL DO híUNICÍP10 - AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS - PROCESSO: 16.821-3/2017
REF. SOLICITAÇÃO 877 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOU
PEDIDO KEQUiSiçÃ0 749.997 REMANEIAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 123.804,06 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS E SEIS
CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

[o.oi.15.452.0]86.151 i MODERNiZACÃO DA FROTA DE VEÍCULOS. MÁOUrNAS E EOUiPAMENTO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5501 FUNDO MUNICIPAL CONSERVACÃO DA OUALIDADE AMBIENTAL

R$ 1 23 .804,06

TOTAL....R$ 123.804,06 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA E»l VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉ ANTONIO\PARIMOSCHI

GESTOR DA UNIDAS.E OElaovERNO E FINANÇAS

f
/
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUíiA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANÍPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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